
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO Nº 708/2026

Licença da vereança do vereador  Ito  Luciano
por  15  dias,  de  11  a  25  de  maio  de  2026,
conforme atestado médico.

Requer-se,  após  os  trâmites  regimentais,  licença  da  vereança do
vereador Ito Luciano por 15 dias, de 11 a 25 de maio de 2026, conforme atestado médico.

Novo Hamburgo, 11 de maio de 2026. 

Vereador Ito Luciano

Obs.: Redação conforme original do autor.
/EL

  
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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